
 
      

Projeto de lei nº 13 de 2025

Autores: Poder Executivo Municipal

Assunto: Projeto de Lei nº 13/2025, que “Dispõe sobre a formulação da Política
Municipal de Apoio ao EmpreendedorismoPMAE, cria o Grupo Integrado de Apoio
Permanente ao Empreendedorismo GIAPE e a Conferencia Municipal de

Empreendedorismo de Cordeirópolis. CMEC, conforme especifica e dá outras
providências”.Admissibilidade. Competência legitima em face dos incisos 1, do art.
30, c/c o inciso V, do art. 23 e art. 170, todos da CF/88. Legitimidade em sua

propositura. Disposiçõescontidas no inciso III, do art. 210, do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Cordeirópolis e inciso Ie XI, do art. 72, da LOM. Disposição em

consonância com o inciso V, do art. 96, da Lei Complementar Municipal nº
376/2023. Inexistênciade lesão a regra ou princípio constitucional. Inexistência de

vício de inciativa.

PARECERDA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Nos termos do art. 101 e art. 123, inciso III, alínea “a” do Regimento Interno desta

Câmara, compete a esta comissão, dentre outras funções, realizar estudos e emitir
pareceres especializados,bem como opinar sobre o aspecto constitucional, legal e

regimental das proposições.

Assim, o Projeto de Lei nº 13/2025, que “Dispõe sobre a formulação da Política
Municipal de Apoio ao EmpreendedorismoPMAE, cria o Grupo Integrado de Apoio
Permanente ao Empreendedorismo GIAPE e a Conferencia Municipal de

Empreendedorismo de Cordeirópolis CMEC, conforme especifica e dá outras
providências”.Admissibilidade. Competência legitima em face dos incisos 1, do art.
30, c/c o inciso V, do art. 23 e art. 170, todos da CF/88. Legitimidade em sua

propositura. Disposiçõescontidas no inciso III, do art. 210, do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Cordeirópolis e inciso Ie XI, do art. 7º, da LOM. Disposição em
consonância com o inciso V, do art. 96, da Lei Complementar Municipal nº
376/2023. Inexistênciade lesão a regra ou princípio constitucional. Inexistência de

vício de inciativa. 
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Ademais, adveio o Parecer jurídico, elaborado pela Ilustre Diretora Jurídica desta

Casa, concluindo pela Legalidade e Constitucionalidadedo projeto.

Com todo o exposto, a presente Comissão opina pela CONSTITUCIONALIDADE E

LEGALIDADE do projeto e do encaminhamentoao plenário para discussão e votação
dos demais nobres vereadores. |

Câmara Municipal de Cordeirópolis,2 deabril de 2025.
Vá O.       on Natal Caleffi )

Vereador- União

Deize Bettim Carrom
Vereador- Progressistas  
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